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ARTIGO 

DE OPINIÃO

RESUMO | A organização do trabalho de motoristas de caminhão tem se modificado intensamente nos últimos anos. Vêm sendo 
observados a terceirização das atividades de trabalho, o uso de escalas irregulares e longas jornadas de trabalho. As consequências da 
má organização de trabalho à saúde dos trabalhadores são severas, conforme demonstram diversas pesquisas científicas. Neste ensaio, 
discutem-se as consequências das recentes transformações ocorridas na organização de trabalho, particularmente na legislação que 
regulamenta as atividades de motoristas de caminhão em território nacional e a necessidade de uma política intersetorial capaz de 
articular as diversas políticas públicas voltadas para a proteção dessa importante categoria profissional.
Palavras-chave | saúde do trabalhador; colaboração intersetorial; serviços terceirizados; política pública.

ABSTRACT | The organization of truck drivers’ work underwent considerable changes in recent years, with outsourcing, irregular 
shifts and extended working hours as some of its characteristics. Poor work organization has serious consequences for the health of 
workers, as shown by several scientific studies. In this essay we discuss the consequences of recent transformations in the organization 
of work, particularly the laws that regulate the activity of truck drivers in Brazil. We also point to the need for an intersectoral policy 
able to articulate the various public policies for the protection of this significant professional category. 
Keywords | occupational health; intersectoral collaboration; outsourced services; public policy.
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A TERCEIRIZAÇÃO NO  
MUNDO CONTEMPORÂNEO

No mundo contemporâneo, o campo da saúde do traba-
lhador sofre forte influência de diversos aspectos conjunturais. 
Entre esses aspectos, ressaltam-se as importantes transfor-
mações na organização de trabalho. Os ideais apresentados 
pelo modelo econômico neoliberal avançaram significativa-
mente e sobretudo ao longo da década de 1990, em razão 
do fenômeno da globalização, que resultou no aprofun-
damento das relações capitalistas intercontinentais entre 
países centrais e periféricos1-4. Nesse contexto, as políticas 
neoliberais repercutiram negativamente no campo da saúde 
pública. No âmbito populacional, por exemplo, estudos 
mostram o agravamento das iniquidades em saúde respon-
sáveis pelo aumento da desigualdade social e de índices de 
pobreza. O mesmo tem ocorrido na saúde do trabalhador, 
ao observarmos a proliferação de ambientes de trabalho 
insalubres, acidentes e doenças do trabalho, aumento das 
jornadas laborais abusivas, entre outros2-5.

O aumento da precarização das relações de trabalho, 
resultante, em parte, da reestruturação produtiva, levou à 
perda de direitos trabalhistas, como férias e décimo terceiro 
salário, contribuindo, dessa maneira, para uma eventual maior 
exposição a riscos ambientais e de ocorrência de acidentes 
de trabalho. Nessa perspectiva, a terceirização favoreceu a 
piora desse quadro ao intensificar a precarização do trabalho 
e suas consequências4,6-8. 

A terceirização caracteriza-se por ser uma forma de 
subcontratação derivada das modificações das relações 
de trabalho. Serve aos interesses das empresas contra-
tantes de trabalho por proporcionar a redução de custos 
dos encargos trabalhistas e contribuir para a diminuição 
do efetivo da mão de obra, transferindo responsabili-
dades e, principalmente, a prevenção de riscos ambien-
tais a empresas menores6. O processo de terceirização no 
Brasil não se restringe apenas às atividades de empresas 
consideradas não essenciais (limpeza, alimentação), mas, 
pelo contrário, começa a atingir atividades consideradas 
essenciais no processo produtivo. Nesse sentido, recente-
mente foi aprovada no Congresso Nacional a nova reforma 
trabalhista, que legaliza a terceirização para atividades-
fim. Tal aprovação põe em risco a integridade física dos 
trabalhadores quanto a acidentes e doenças do trabalho, 
a curto e médio prazos7-9.

Há uma grande diversidade de atividades laborais em que 
podem ser observadas as consequências da transformação da 
organização de trabalho resultante das políticas neoliberais, 
particularmente da precarização das relações de trabalho e 
da terceirização. Entre elas, pode-se citar a categoria profis-
sional dos motoristas de caminhão. Diversas publicações 
revelam as consequências à saúde dos motoristas profis-
sionais de carga ao longo de meses e anos de trabalho10-12. 

A terceirização nessa categoria profissional leva a uma 
diversidade de vínculos empregatícios em uma mesma 
empresa, conforme revela Silva et al.12. Esses autores 
descrevem que verificaram em seu estudo quatro tipos 
de vínculos distintos: contratado, agregado, terceirizado 
e quarteirizado. Motoristas terceirizados são contratados 
por uma empresa que presta serviço para a transportadora, 
sem o estabelecimento de vínculo com a transportadora. 
Já os quarteirizados são autônomos que fazem serviços sem 
nenhum vínculo empregatício. Os motoristas agregados 
são autônomos cadastrados diretamente na transporta-
dora, porém sem vínculo empregatício. Esses profissionais 
realizam serviços de entrega exclusivamente para a transpor-
tadora, porém caracterizam-se por possuírem o caminhão. 
Assim, o baú que transporta a carga pertence à transporta-
dora, mas o cavalo mecânico é do motorista. Em resumo, 
os vínculos estabelecidos trazem vantagens e desvantagens 
que influenciarão, diretamente, as condições de trabalho, o 
cumprimento de prazos, a autonomia na escolha das melhores 
rotas, a remuneração mensal, entre outros.

REPERCUSSÕES DA ORGANIZAÇÃO 
DE TRABALHO ENTRE OS 
MOTORISTAS DE CAMINHÃO

As escalas de motoristas de caminhão revelam que eles 
estão submetidos a turnos regulares e irregulares de trabalho. 
Estes últimos, incluindo o turno noturno de trabalho, são 
prejudiciais à saúde por provocarem uma série de distúr-
bios como: perturbações da estrutura temporal circadiana, 
doenças relacionadas ao sono, sonolência excessiva diurna 
e noturna, maior número de acidentes nas estradas, entre 
outras consequências negativas à saúde e a seu desempenho 
no trabalho11-13.

O uso de substâncias lícitas e ilícitas durante a jornada 
laboral mostra-se recorrente, prejudicando a saúde como 
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um todo. Isso ocorre por conta da necessidade dos moto-
ristas de se manterem acordados tendo em vista o cumpri-
mento dos prazos impostos para, dessa forma, conseguir 
melhor remuneração11-13. Nesse sentido, pesquisas recentes 
comprovam o consumo frequente de anfetaminas, crack, 
álcool, estimulantes, cocaína, entre outros12,13. O estudo 
de Leopoldo et al.11, realizado entre motoristas de cami-
nhão de rodovias do estado de São Paulo, mostrou que, dos 
535 sujeitos participantes, 67,3% relataram ter consumido 
álcool nos 30 dias anteriores à pesquisa. As associações 
mais comuns foram o uso de energéticos, anfetaminas, 
cigarros e cocaína.

A alimentação desequilibrada rica em alimentos caló-
ricos e de baixo valor nutricional é frequente na dieta 
dos motoristas de caminhão e contribui para o aumento 
da prevalência de sobrepeso e obesidade nessa categoria 
profissional14,15. Adicionalmente, o trabalho em turnos, em 
conjunto com o sobrepeso e a obesidade, é importante fator 
de risco para a instalação de doenças metabólicas crônico-
degenerativas, como hipertensão arterial, diabetes mellitus 
e dislipidemia16. Um estudo realizado com 262 motoristas 
de caminhão estadunidenses mostrou que, das 115 amos-
tras de sangue obtidas, 66,4% estavam com níveis abaixo 
do desejável do colesterol lipoproteína de alta densidade 
(HDL), e 23,4% alcançaram o valor limítrofe, sugerindo 
risco elevado de aterosclerose. A grande maioria da amostra 
examinada, ou seja, 80%, preenchia de dois a quatro critérios 
para o diagnóstico de doenças cardiovasculares (incluindo 
a síndrome metabólica), tais como concentração glicêmica 
elevada, alterações da pressão arterial (sistólica ou diastó-
lica), baixos níveis de HDL, altos níveis de lipoproteína de 
baixa densidade (LDL), entre outros17,18. 

A dieta desequilibrada também favorece o índice de 
massa corpórea inadequado, conforme demonstrado por 
Moulatlet et al.19. Dos 470 motoristas participantes, foi 
encontrada chance 4,2 vezes maior de desenvolver hiper-
tensão arterial indivíduos classificados como estando com 
sobrepeso ou obesos. No estudo de Marqueze et al.16, foram 
achados, em média, maiores valores de pressão arterial sistó-
lica e diastólica para motoristas de turnos irregulares, assim 
como maiores concentrações séricas de colesterol total e 
LDL. Esses resultados reforçam a hipótese de que a expo-
sição de motoristas de caminhão a turnos de trabalho irre-
gulares ao longo de sua vida pode colaborar com o aumento 
do risco de doenças cardiovasculares.

Pesquisas sugerem que a exposição a condições precá-
rias das estradas combinada às extensas jornadas repercute 
negativamente também na saúde psicológica dos motoristas. 
O estudo de Ulhôa et al.20 realizado com 460 motoristas de 
caminhão encontrou prevalência de transtornos psíquicos 
menores entre 6,1% dos participantes, sendo os estres-
sores mais frequentemente citados: o congestionamento, 
o controle de rastreamento e a longa jornada de trabalho. 

Outra preocupação importante dos motoristas refere-se 
às suas condições de segurança quanto ao cumprimento do 
seu trabalho, tal qual observaram Moreno e Rotenberg10. 
Os motoristas relataram medo de serem agredidos por assal-
tantes e de terem o veículo roubado. Nesse caso, quando 
o veículo não pertence à empresa contratante, não ocorre o 
reembolso da perda; somente em situações de roubo da 
mercadoria. A insegurança resultante dessa situação prova-
velmente contribui para o aumento do estresse no trabalho. 

O estudo de Ulhôa et al.21 revelou também outros fatores 
que podem influenciar o estresse no trabalho: a baixa satis-
fação no trabalho, o número de anos de trabalho e o tempo 
de sono restrito. Todos esses fatores estão positivamente 
correlacionados com o hormônio do estresse denominado de 
cortisol. Observou-se nível aumentado de cortisol durante 
os dias de trabalho, indicando resposta estressora positiva 
nesses dias. Interessante destacar que o turno de trabalho 
irregular, tanto diurno quanto noturno, influenciou nega-
tivamente nos parâmetros sanguíneos normais de glicose 
e colesterol se comparado ao turno de trabalho regular.

Ressalta-se ainda a necessidade de os locais de descanso 
dos motoristas de caminhão terem boa qualidade, tanto na 
empresa como na estrada. Estudos mostram que nem todas 
as transportadoras disponibilizam lugar adequado para 
descanso dentro de suas dependências. Consequentemente, 
os motoristas encontram nas estradas ambientes inade-
quados e inseguros para o descanso, a alimentação e neces-
sidades fisiológicas12,22,23. Tais aspectos da organização de 
trabalho dos motoristas de caminhão prejudicam a quali-
dade do sono e aumentam os episódios de sonolência 
ao longo da jornada laboral. Pesquisa desenvolvida com 
1.500 motoristas de caminhão revelou que 62,3% apresen-
taram pontuação indicativa de baixa qualidade do sono24. 
Com relação à sonolência, em pesquisa feita com uma 
amostra de 335 indivíduos, encontrou que quase metade 
(48%) declarou ter vivido algum episódio de sonolência 
excessiva no último mês25.
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NECESSIDADE DA IMPLEMENTAÇÃO 
DE UMA POLÍTICA INTERSETORIAL 
RELATIVA À CATEGORIA DE 
MOTORISTAS DE CAMINHÃO

As políticas neoliberais trouxeram mudanças na forma de 
organização do trabalho que, em sua maioria, servem princi-
palmente aos interesses do capital em detrimento dos inte-
resses da classe trabalhadora4-8. Os motoristas de caminhão 
encaixam-se nesse contexto e enfrentam, diariamente, os resul-
tados da deterioração de seus ambientes de trabalho e direitos 
conquistados após anos de militância. Além da imposição 
dos prazos de entrega, os motoristas deparam com as condi-
ções precárias das estradas estaduais e, sobretudo, federais, o 
alto custo com pedágios, a falta de segurança, entre outros.

Nesse cenário, a recente promulgação da Lei nº 13.103, 
de março de 2015, conhecida como a nova lei dos caminho-
neiros26, estabelece, em seu artigo 235-C parágrafo 4º, que, para 
viagens de longas distâncias (motorista mais de 24 horas ausente 
da filial), o local de repouso deverá ser no próprio veículo ou 
em locais com oferta de condições adequadas ao descanso. 
Como exemplo, podem-se citar alojamentos do empregador, 
da contratante do transporte, embarcador, destinatário etc. 
Dessa forma, locais de descanso adequados aos motoristas de 
caminhão ganham importância de lei em território nacional.

No entanto, a promulgação da Lei nº 13.103/2015, em 
substituição da Lei nº 12.619/2012, trouxe perdas de benefícios 
importantes para a saúde e segurança de motoristas de cami-
nhão26-28. Entre as principais, é possível apontar o aumento do 
limite da jornada de trabalho diária de 10 para 14 horas e das 
horas ininterruptas de trabalho de 4 para 5,5 horas; o repouso 
do motorista, na hipótese de dois condutores, deverá ser exer-
cido na cabine leito com o veículo em movimento e não estacio-
nado — em local seguro e adequado —, conforme previsto na 
lei anterior; ao longo das 24 horas de trabalho serão asseguradas 
11 horas de descanso fracionáveis na cabine leito do veículo etc.28.   

Nesse ínterim, apesar de o Brasil ser signatário da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), a lei atual fere as recomen-
dações estipuladas pela Convenção nº 153, que expressamente 
orienta motoristas de transporte a dirigirem, no máximo, por 
4 horas ininterruptas. Já a Recomendação nº 161, do mesmo 
órgão, estabelece o limite de 8 horas diárias trabalhadas e, no 
máximo, 40 horas por semana29,30. Assim, constata-se que os 
legisladores ignoraram as evidências científicas e de recomen-
dação internacional referentes à saúde e segurança dos motoristas 

de caminhão. As entidades responsáveis por proteger os bene-
fícios e direitos dos trabalhadores, como a Coordenação Geral 
de Saúde do Trabalhador, a Rede Nacional de Atenção Integral 
à Saúde do Trabalhador, sindicatos e população, devem ser 
ouvidas, principalmente quanto à formulação e implementação 
de políticas intersetoriais que visem à prevenção de acidentes 
e outras repercussões na saúde dos trabalhadores.

Segundo Cavalcanti et al.31, a intersetorialidade carac-
teriza-se por ser a articulação das diversas políticas públicas 
elaboradas para proteção de determinada população quanto 
às suas necessidades sociais fundamentais. Tal conjunto de 
ações objetiva suprir as lacunas deixadas por políticas públicas 
fragmentadas e isoladas, otimizando o encaminhamento de 
soluções referentes às necessidades sociais da população.

Junqueira et al.32 apontam que há excesso de fragmen-
tação e falta de articulação entre as políticas públicas. 
Ainda segundo esses autores, a intersetorialidade propõe a 
articulação dos mais variados saberes, percepções e expe-
riências quanto à elaboração de pensamentos direcionados 
a soluções de demandas sociais que reflitam a realidade de 
determinado conjunto de pessoas, não importando sua 
complexidade. Dessa forma, obtêm-se ações holísticas, 
subjetivas e voltadas para a diminuição da exclusão social. 
Nascimento33 corrobora esse pensamento por enfatizar 
o potencial da intersetorialidade como importante ferra-
menta na aplicação de políticas setoriais antes ineficientes, 
abrindo-se possibilidade para agregar saberes técnicos dos 
diversos profissionais envolvidos.

Figura 1.  Política intersetorial necessária para o planejamento 
estratégico das políticas públicas envolvendo motoristas de 
caminhão, São Paulo, 2017.

Trabalho

Política 
intersetorial

Saúde Previdência



Rev Bras Med Trab. 2018;16(2):253-8

257

Organização do trabalho de motoristas de caminhão

No âmbito dos motoristas de caminhão, há falta de uma 
política intersetorial eficiente capaz de manter coesa a tríade 
trabalho, saúde e previdência, conforme ilustra a Figura 1. 
Nesse aspecto, as políticas públicas vigentes, quando postas 
em prática, acabam por ser demasiadamente pontuais e desar-
ticuladas das reais necessidades dos motoristas de caminhão, 
considerando a complexidade das atividades de trabalho.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A categoria dos motoristas de caminhão é fundamental 
para a economia do país. Ela é responsável pelo transporte 
das mais variadas mercadorias por todo o território nacional. 
Deve ser mais valorizada e respeitada com a garantia, pelo 
Estado, de condições de trabalho dignas, salários compa-
tíveis e jornadas de trabalho adequadas. Faz-se necessária 
a mobilização da sociedade e também dos representantes 
desses trabalhadores para o cumprimento e a manutenção 
dos direitos adquiridos, além de novas políticas públicas 
voltadas à proteção e segurança desses profissionais.

A literatura revela diversos estudos, nacionais e interna-
cionais, que comprovam a necessidade de mudanças urgentes 
na organização de trabalho desses profissionais, no sentido 
de promover mais segurança e qualidade de vida a eles. 
A aprovação da Lei nº 13.103/2015, em substituição à Lei nº 
12.619/2013, prejudica esses aspectos em razão do aumento 
da jornada de trabalho, do aumento de horas ininterruptas na 
direção, da diminuição das horas de descanso, entre outros. 
Nesse sentido, não houve a devida consideração aos estudos 
disponíveis, que não recomendam a extensão das horas de 
trabalho sem o número de pausas nem de repousos adequados.

Faz-se bastante importante a mobilização da sociedade e 
de seus representantes para a elaboração de políticas interse-
toriais voltadas aos motoristas de caminhão. A falta de uma 
política intersetorial eficaz em âmbito nacional compro-
mete o planejamento estratégico das políticas públicas 
envolvendo a categoria e, nesse aspecto, dificulta a articu-
lação de intervenções direcionadas à melhoria da organi-
zação de trabalho. Deve-se, portanto, encarar as condições 
de trabalho dos motoristas de caminhão como problema de 
saúde pública nacional.
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